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CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
TERMO ADITIVO Nº 001/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada
pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida
na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina - Paraná.

CONTRATADO: ANGELA MARIA DA SILVA GIUFRIDA, brasileira, ocupante do cargo de
SERVICOS GERAIS TEMPORARIO, portadora do RG nº 54476930 SSP/ PR CPF nº
793.228.599-20, residente e domiciliada no município de Nova Londrina, Estado do
Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 17/01/2017, para Prestação de
atividades de SERVICOS GERAIS TEMPORARIO, sob o regime INSS, Edital de Abertura
001/2016, fica seu vencimento prorrogado por mais 365 dias até 16/01/2019.

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato
de Prestação de Serviços ora aditado, revogando o termo de rescisão 001/2018

Nova Londrina, 17 de Janeiro de 2018.

____________________________________
CONTRATANTE

____________________________________
CONTRATADO

Testemunhas:
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 015/2018
19 de janeiro de 2018

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO AO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS;

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o protocolo sob nº 2622, de 06 de dezembro de 2017;

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder Licença sem remuneração para tratar de assuntos de interesse particular o

Servidor Público Municipal Daniel Pinto de Melo, portador da cédula de identidade

RG nº 4.029.121-0 – SSP/PR, ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias,

matricula nº 417293, pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos dos art. 93 parágrafo 1º

da Lei nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993 e a Lei Complementar Municipal nº

040/2014, referente ao período aquisitivo de 04 de agosto de 2009 á 03 de agosto de

2014.

Art. 2º - A Licença sem vencimentos a que se refere esta Portaria, deverá ser considerada à

partir de 19.01.2018 à 18.01.2020.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 19 DE JANEIRO DE 2018.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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PORTARIA MUNICIPAL N° 016/2018
19 de janeiro de 2018

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO
PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar Municipal n°
080/2017, de 14 de setembro de 2017,

RESOLVE

Art. 1° - Fica designado o servidor público municipal efetivo, LUIZ CARLOS
VECHIATTO, matrícula nº 10231, ocupante do cargo de Agente Fiscal, para o exercício da Função
Gratificada - Responsável pela Unidade Municipal de Cadastramento (UMC – INCRA) e Junta do Serviço
Militar, anexas à Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Industria e Comércio, nos termos
da Lei Complementar Municipal nº 080/2017.

Art. 2° - Fica concedido o acréscimo de 80% (oitenta por cento) sobre seus
vencimentos, a título de gratificação de função, tendo em vista a complexidade das atividades, o
acumulo das funções e a responsabilidade inerente ao cargo.

Art. 3º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências necessárias, em
atendimento ao que dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 054/2016, bem como ao
formal termo de posse.

Art. 4º - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 02/01/2018, revogando a portaria nº 079/2017, de 28.07.2017 e as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE JANEIRO
DE 2018.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL N.º 013/2018
19 de janeiro de 2018

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO RESPONSÁVEL PELO
CONTROLE, GUARDA E PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS
ADIANTAMENTOS, A QUE SE REFERE A LEI Nº 2.535/2013, de
26.04.2013.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 2.535/2013, de
26.04.2013, que dispõe sobre o Regime de Adiantamento e o Controle
de Prestação de Contas de Despesas,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica designada a Servidora Pública Municipal CRISTINA SAYURI TAKAHASHI,
portadora do CPF MF sob o nº 865.389.509-49, ocupante do cargo efetivo de
Secretária Administrativo, lotado na Secretaria de Saúde, como responsável pelo
controle, guarda e prestação de contas de Adiantamentos a que se refere à Lei
nº 2.535/2013, de 26.04.2013, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto
243/2017, de 27 de julho de 2017, e disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 19 DE JANEIRO DE 2018.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2018
19 de janeiro de 2018

SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL
DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, PARA O BIÊNIO
2017/2018.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente para o
biênio 2017/2018, nos termos do Artigo 8º, da Lei nº. 1.344/2000, de
30.08.2000:

a) – Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente,
Indústria e Comércio;

Titular: Rubens Masaki Onishi
Suplente: Arno Ravache Neto

b) – Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Roberto Mitsuru Tsunokawa
Suplente: Lurdes Soares

c) - Representante das Escolas Estaduais:
Titular: Djaci Pereira Leal
Suplente: Elvira Negrine Rodrigues Kuhl

d) - Representante do Legislativo Municipal:
Titular: Márcio Fortunato
Suplente: Raimundo Xavier dos Santos

e) - Representante do Sindicato Rural:
Titular: Gino Condo
Suplente: Gercindo da Rocha

f) – Representante da Emater/ ADAPAR
Titular : Alexandre Capel
Suplente: Alisson Santos Barroso

g) – Representante do COMAFEN:
Titular : Anaclara Ramazotti de Camargo
Suplente: João Paulo Giacobbo
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h) - Representante da IAP

Titular : Delcides Gonçalves
Suplente: David Gobor

i) - Representante dos Clubes de Serviços

Titular : Neide Rizzo
Suplente: Winicius Edgar Rosa

j)- Representante das Agroindústrias:

Titular : Onivalter Silva Lopes
Suplente: Milton Rodrigues dos Santos

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 19 DE JANEIRO DE 2018.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 015/2018
19 de janeiro de 2018

SÚMULA: SUSPENDE ABERTURA DE LICITAÇÃO NA
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº.006/2018,
DE 08.01.2018, COM A REDESIGNAÇÃO DE NOVA
DATA .

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de análise e reformulação do Termo
de Referência – Anexo I do Edital de Licitação na modalidade
Pregão Presencial nº.006/2018

D E C R E T A

Art. 1º - Fica suspensa a abertura da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº
006/2018, designada para o dia 23 de janeiro de 2018, às 09:00 horas.

Art. 2º - Fica designado o dia 1º de fevereiro de 2018, às 09:30 horas, para a abertura do
Pregão Presencial nº 006/2018, a ser realizado no Edifício da Prefeitura
Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, sala de administração.

Art. 3º - O setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Nova Londrina,
deverá comunicar as empresas interessadas sobre a presente suspensão e a
redesignação da nova data, fornecendo-lhes cópia deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 19 DE JANEIRO DE 2018.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: PONTAL COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA
CNPJ sob nº. 78.909.389/0001-80

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 AUTOMÓVEL ZERO KM TOTAL FLEX, 5 PORTAS, COMPLETO, COM
CAPACIDADE PARA 7 PASSAGEIROS, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS E TRAVAS
ELÉTRICAS, BANCO TRASEIRO REBATÍVEL, MOTOR MÍNIMO DE 1.4, QUE SERÁ ADQUIRIDO COM
RECURSOS DO M.D.S E COMBATE A FOME.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018

Valor Contratual: R$. 67.882,00 (sessenta e sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais).

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta
bancária indicada pela CONTRATADA, até o 20º do mês subsequente ao da entrega.

Prazo de Duração: 19/01/2018 à 19/01/2019.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 19 de janeiro de 2018.
.

LÍVIA BEATRIZ CALLIGHER RAVACHE
Secretária Municipal de Assistência Social
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EDITALDE CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras de Nova Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o Edital para Chamamento
Público para Credenciamento – Inexigibilidade nº.012/2017 e a Ata da Reunião para o
recebimento e análise dos documentos e sorteio para ordem de Credenciamento,
realizada em data de 31 de outubro de 2017;

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionadas, conforme classificação
obtida no sorteio para a ordem de Credenciamento, a comparecer no Setor de Licitação e
Contratos da Prefeitura Municipal de Nova Londrina no dia 22 de janeiro de 2018, das
8:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 hs, munido da cédula de identidade, para assinatura do
contrato.

ROÇADOR MANUAL
NOME Nº CPF

SILVANA PEREIRA DOS SANTOS 050.529.229-73

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

III – Os contratados estarão vinculados exclusivamente às atribuições e coordenação
direta da Secretaria Municipal de Saúde.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE JANEIRO DE 2018.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Sexta -feira ,19 de janeiro de 2018 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1236/2018 - 10 Pág(s)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2017

O Secretário Municipal de Obras de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que após o

julgamento da Comissão Permanente de Licitação, houve por bem em homologar a Inexigibilidade de

Licitação nº 012/2017, com fundamento no art. 25 caput da Lei 8.666/93, para o CREDENCIAMENTO DE

PESSOA FISICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADOR MANUAL, do Município de Nova Londrina -

PR., em favor de: SILVANA PEREIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 050.529.229-73.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE JANEIRO DE 2018.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Sexta -feira ,19 de janeiro de 2018 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1236/2018 - 11 Pág(s)

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 292/2017

Chamamento Público/Inexigibilidade de Licitação: nº.012/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, com Sede Administrativa na
Praça da Matriz, n° 261 – Centro, inscrito no CNPJ sob n° 81.044.984/0001-04, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Otávio Henrique Grendene Bono.

Art. 2º - Contratada: IRANILCE DOS SANTOS FERREIRA MANARIN, CPF sob nº.836.665.409-53, residente e
domiciliado na RUA 15 DE NOVEMBRO, Nº.06, nesta cidade de Nova Londrina – PR.

Amparo Legal: Art. 79, inciso II da Lei Federal 8.666/93.

Nova Londrina, 18 de janeiro de 2018.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº.012/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2018

A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos de Nova Londrina, Estado do

Paraná, torna público com base no disposto no inciso II, do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o

processo de Dispensa de Licitação nº. 06/2018 e ratifica para todos os efeitos a dispensa,

homologando o presente processo, em favor da empresa R. SILVEIRA EIRELI – ME, inscrita no

CNPJ nº.24.187.193/0001-08, para contratação de empresa especializada para elaboração de

licenciamento ambiental da rampa náutica localizada no Porto Tigre, município de Nova Londrina,

no valor de R$ 7.850,00 (sete mil, oitocentos e cinquenta reais).

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE JANEIRO DE 2018.

MAURO BERNARDELLI
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Sexta -feira ,19 de janeiro de 2018 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1236/2018 - 13 Pág(s)

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº 012/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2018

O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, com sede na Praça da Matriz, 261, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos de Nova Londrina,
Estado do Paraná, ratifica a Dispensa de Licitação nº 06/2018, nos termos do Artigo 24 inciso II,
respectivamente, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2018
Contratada: R. SILVEIRA EIRELI – ME
CNPJ Nº 24.187.193/0001-08
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de licenciamento
ambiental da rampa náutica localizada no Porto Tigre, município de Nova Londrina.
VALOR: R$ 7.850,00 (sete mil, oitocentos e cinquenta reais).
Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE JANEIRO DE 2018.

MAURO BERNARDELLI
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Sexta -feira ,19 de janeiro de 2018 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1236/2018 - 14 Pág(s)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº 014/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2018

A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna

público com base no disposto no inciso II, do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, do processo de

Dispensa de Licitação nº. 07/2018 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o

presente processo, em favor da empresa SUPERMERCADO CASTELLI LTDA. ME, inscrita no

CNPJ nº 05.587.850/0001-51, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, destinados

exclusivamente ao fornecimento de alimentação as equipes participantes da 1ª Copa
Internacional Santos Nave, a ser realizada entre os dias 20 a 27 de janeiro de 2018 no

município de Nova Londrina, perfazendo o valor total de R$ 7.778,00 (sete mil e setecentos e

setenta e oito reais).

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE JANEIRO DE 2018.

ODER JEFFERSON MOREIRA DE SOUZA
Secretário Municipal Cultura, Esporte e Turismo
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº 014/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2018

O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, com sede na Praça da Matriz, 261, neste ato
representado pelo Secretário Municipal da Cultura, Esporte e Turismo de Nova Londrina, Estado
do Paraná, ratifica a Dispensa de Licitação nº 07/2018, nos termos do Artigo 24 inciso II,
respectivamente, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2018
Contratada: SUPERMERCADO CASTELLI LTDA. ME
CNPJ Nº 05.587.850/0001-51
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, destinados exclusivamente ao
fornecimento de alimentação as equipes participantes da 1ª Copa Internacional Santos
Nave
VALOR: R$ 7.778,00 (sete mil e setecentos e setenta e oito reais)

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE JANEIRO DE 2018.

ODER JEFFERSON MOREIRA DE SOUZA
Secretário Municipal Cultura, Esporte e Turismo
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